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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1626/2025 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2025. 

 

Processo nº: 0823380-71.2024.8.19.0002, 

Ajuizado por  

, representado por  

 

 

  Trata-se de Autor, 63 anos de idade, com sequelas de Acidente vascular 

cerebral, acamado e outras comorbidades (Num. 124194964 - Pág. 1), solicitando o 

fornecimento de serviço de home care (Num. 124188791 - Pág. 11). 

  O Acidente Vascular Encefálico (AVE) ou ainda Acidente Vascular Cerebral 

(AVC) significa o comprometimento funcional neurológico. As formas do AVE podem ser 

isquêmicos (resultado da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de 

oxigênio e substratos) ou hemorrágicos (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou 

para o entorno das estruturas do sistema nervoso central).1 O AVE provoca alterações e deixa 

sequelas, muitas vezes incapacitantes, relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, 

à espasticidade, ao controle esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos cuidados 

pessoais, à linguagem, à alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à 

atividade profissional, à condução de veículos e às atividades de lazer, podendo comprometer a 

vida dos indivíduos de forma intensa e global2. 

  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa 

situação de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações dos tônus musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 

limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda 

mais o estado do indivíduo3.   

  O termo “home care “ é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas 

por equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está 

inserido, visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também 

podem ser utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência 

domiciliar ou atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do 

                                            
1 CHAVES, M. L. F. Acidente Vascular Encefálico. Rev. Bras. Hipertens. Porto Alegre, v.7, n.4, p.372-382, 2000.  Disponível em: 
<http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
2 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. D. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta paul. 

Enferm, São Paulo, v. 22, n. 5, out.  2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_pdf&pid=S0103-
21002009000500011&lng=pt&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
3 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
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cuidado prestado, a utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar 

atrelada a uma maior periodicidade no acompanhamento do paciente4 .   

               Desta forma, ressalta-se que o serviço de home care está indicado ao manejo da 

condição clínica do Autor, sequelas de Acidente vascular cerebral, acamado e outras 

comorbidades (Num. 124194964 - Pág. 1). No entanto, o atendimento de enfermagem por 24 

horas, configura critério de exclusão para o Serviço de Atendimento Domiciliar, de acordo com 

o Art. 538 da Portaria GM/MS nº 3.005, de 2 de janeiro de 20245, que define o paciente 

elegível, na modalidade AD 1, o usuário que, tendo indicação de AD devido a adoecimento por 

condição crônica estável e a restrição ao leito ou lar, requeira cuidados da equipe de saúde com 

frequência espaçada e programada, a ser definida conforme seu Plano Terapêutico Singular 

(PTS).  

            Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o 

Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, a qual em seus artigos 547 e 548, relaciona os profissionais que 

compõem suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de 

enfermagem, assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta 

ocupacional e farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

  Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do 

usuário, família e cuidador, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário 

              Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais, de acordo com as diferentes modalidades ou perfis 

de elegibilidade para AD graduadas em relação à complexidade de assistência, à periodicidade 

necessária das visitas e ao tipo de equipe responsável pelo cuidado, mencionando tanto as equipes 

de APS quanto serviços específicos. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados caso a 

caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da capacidade e 

condições do SAD em atendê-las6. 

             Assim, para o Acesso ao Serviço de Atenção Domiciliar, a representante legal do 

Autor deverá comparecer à unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, munida de 

documento médico datado e atualizado, contendo a referida solicitação, a fim de que sejam 

realizados encaminhamento e avaliação pelo SAD sobre a elegibilidade do acompanhamento 

multidisciplinar regular do Autor.   

                                            
4 4 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações 

com o Mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 
<Http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2024. 

5 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-

Americana de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104- 
11692004000500004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 29 abr. 2024 
5 BRASIL. Portaria GM/MS nº 3.005, de 2 de janeiro de 2024. Atualizar as regras do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e do 

Programa Melhor em Casa (PMeC). Disponível em: < https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.005-de-2-de-janeiro-de-
2024-535816012>. Acesso em: 29 abr. 2024. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 
<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_domiciliar_primaria_saude.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2024. 
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 Elucida-se que, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 11, 

de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, caso seja fornecido, o serviço de home care, seja público 

ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos humanos 

necessários ao atendimento do paciente. 

             Acrescenta-se que foi realizada consulta à plataforma do Sistema estadual de 

regulação (SER) e do SISREG, contudo não foi encontrado solicitação da referida demanda para 

o Autor. 

 

É o Parecer 

  À 6ª Vara Cível da Comarca de Niterói, do Estado do Rio de Janeiro, o 

processo supracitado em retorno para ciência. 
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